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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - UPE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO - SAD 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SECTEC 

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 
 

 COMUNICADO DE REABERTURA DA PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UPE, REGIDO PELA PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE Nº 77, DE 19 DE JULHO DE 2012. 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e o REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE, no uso de suas 
atribuições, e em cumprimento do item 2.1 do Anexo I da portaria conjunta SAD/UPE nº 77, de 19 de julho de 2012, publicada no DOE, em 
19 de julho de 2012, resolvem reabrir as inscrições para o concurso público para docente do magistério superior da UPE para as vagas em 
que não houve procura por parte dos candidatos. As inscrições estarão reabertas pelo período de 11 (onze) dias, contados a partir da 
publicação deste comunicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para a categoria de professor Adjunto, considerando as 
modificações, a seguir, dos anexos II e V da portaria supracitada, mantidos expressamente todos os demais termos da portaria conjunta 
SAD/UPE nº 77, de 19 de julho de 2012 e seus anexos. 
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ANEXO II 
OBJETO E CONDIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE 

1 – VAGAS E REQUISITOS 

 
 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: 1. Os pontos para as provas serão os mesmos publicados na Portaria Conjunta SAD/UPE N

o
 77, de 19 de julho de 2012 

                           2. A produção acadêmica, constante no perfil do candidato, não tem caráter eliminatório.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
 

NÚMERO 
DE VAGAS  

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

 
PERFIL DO CANDITATO  

Professor pesquisador com produção científica 
relevante 

CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO 

SENSU 

CURSO DE 
GRADUAÇÃO 

Graduação Pós-Graduação (doutorado) 

 
Mestrado em Perícias 

Forenses 
Odontologia (clínica 

integrada, odontologia 
legal, bioética, 

orientação profissional) 

01 Odontologia Odontologia 

 Odontologia Legal, Perícias Forenses, 
Bioética, Patologia Bucal, Odontologia 

(Saúde Coletiva), Odontologia 
(Cirurgia e Traumatologia Buco-

Maxilo-Facial) 
- Com produção científica a partir de 
2009 de no mínimo 3 artigos, sendo 1 

no  estrato  A e os demais B2 ou 
superior (QUALIS CAPES). 

 

Mestrado em Engenharia da  
Computação 

 

 
Engenharia da 
Computação 

01 
Computação 

(Engenharia de 
Requisitos) 

Ciência da Computação / 
Engenharia da 
Computação  

Ciência da Computação / Engenharia 
da Computação  

-  Com produção científica a partir de 
 2009 de no mínimo 1 artigo no  

estrato  A ou 2 artigos no extrato B2 
ou superior na área específica do 

concurso (QUALIS CAPES). 
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ANEXO V 

 
CRONOGRAMA A PARTIR DA REABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

ESPECIFICAÇÃO DATA HORÁRIO 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 
TODOS OS DIAS ÚTEIS ENTRE O PERÍODO DE 26 
DE OUTUBRO DE 2012 A 11 DE JANEIRO DE 2013 

08h às 12h e 14h às 17h 

PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA 
DE INSCRIÇÃO 

26 DE DEZEMBRO DE 2012 A 28 DE DEZEMBRO 
DE 2012 

08h às 12h e 14h às 17h 

RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA 
DE INSCRIÇÃO 

04 DE JANEIRO DE 2013 Até às 17h 

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES A PARTIR DE 16 DE JANEIRO DE 2013 Até às 17h 

PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SOBRE 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 

ATÉ DOIS DIAS APÓS A DIVULGAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES EM CADA 

UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
08h às 12h e 14h às 17h 

PRAZO PARA REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES 
ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DO CONCURSO 

(PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA). 

TODOS OS DIAS ÚTEIS ENTRE O PERÍODO DE 26 
DE DEZEMBRO DE 2012 A 11 DE JANEIRO DE 

2013 
8h às 12h e 14h às 17h 

PRAZO PARA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO 
JULGAMENTO DOS RECURSOS AOS 
INDEFERIMENTOS DE INSCRIÇÕES 

ATÉ DOIS DIAS APÓS O RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS AOS INDEFERIMENTOS DE 

INSCRIÇÕES EM CADA UNIDADE DE EDUCAÇÃO  
Até às 21h 

PRAZO PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
A PARTIR DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013 

(CRONOGRAMA A SER DEFINIDO EM CADA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO) 

- 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO HOMOLOGADO 
PELO CGA DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

ATÉ 15 DE MARÇO DE 2013 Até às 21h 

PERÍODO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO 
RESULTADO DO CONCURSO HOMOLOGADO PELO 

CGA 

ATÉ DOIS DIAS APÓS A DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO EM CADA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

08h às 12h e 13h às 17h 

PRAZO PARA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DA 
INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS DO RESULTADO DO 

CONCURSO 

ATÉ DOIS DIAS APÓS O RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS AO RESULTADO DO CONCURSO 

Até às 21h 

HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO CONCURSO 

ATÉ 01 DE ABRIL DE 2013 (DE ACORDO COM A 
CONCLUSÃO DO PROCESSO EM CADA UNIDADE 

DE EDUCAÇÃO) 
Até às 21h 

 

 


